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GABINETE DO PREFEITO - GP

LEI

Republicação da Lei n.º 132/2006

  Lei n.º 132/2006

REGULAMENTA O SERVIÇO DE TAXI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Artigo 1º) fica o poder executivo municipal a expedir Alvará de Licença para “TAXI”.

Parágrafo único) para efeitos desta lei define-se como TAXI o veículo destinado ao transporte
individual de passageiros dentro do perímetro do município de Lajeado Novo

Artigo 2º) O serviço de “TAXI”, será explorado por profissional autônomo através de permissão
da prefeitura municipal.

§ 1º) A prefeitura cobrará as taxas e impostos incidentes sobre a atividade, de acordo com o que
preceitua o Código Tributaria Municipal

§ 2º) A permissão será revalidada anualmente mediante prévio pagamento dos tributos devidos

Artigo 3º) Os profissionais autônomos deverão satisfazer as seguintes exigências para habilitarem-
se à exploração do transporte individual de passageiros: 

-CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

- CARTEITA DE IDENTIDADE          

- CIC

- TITULO DE ELEITOR 

- CERTIFICADO DE RESERVISTA

- COMPROVAÇÃO DE QUITACAO DE PAGAMENTO DA ENTIDADE DA CLASSE 

- CERTIFICADO DE PROBIEDADE DO VEICULO EM SEU NOME DEVIDAMENTE,
REGULARIZADO JUNTO AO ORGÃO COMPETENTE

- ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES PASSADO PELA DELEGACIA LOCAL

- CERTIFICADO DE VISITORIA DO VEICULO

- ESTAR COM OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EM FUNCIONAMENTO. 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.
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- COMPROVANTE DE QUE É CONTRIBUINTE DO INSS – AUTÔNOMO.

- TER LUMINOSO EXTERNO COM A INDICAÇÃO DA PALAVRA “TAXI”.

- PINTAR NA PORTA DO VEÍCULO ALÉM DA PALAVRA INDICATIVA “TAXI” O NÚMERO DO
ALVARÁ DE LICENÇA.

Artigo 4º) O TAXI quando em via pública, deverá ficar à disposição do publico

§ 1º) É vedado ao motorista ou ao proprietário de Taxi recusar prestação de serviço publico

§ 2º) O motorista ao cessar as atividades diárias, deverá retirar o luminoso e ausentar -se do seu
ponto de estacionamento

Artigo 5º) O “TAXI” é obrigatório sem qualquer ônus para o passageiro além do pagamento da
tarifa vigente, a efetuar o transporte de bagagem, desde que estas não prejudiquem a segurança ou a
conservação do veículo, por suas dimensões, natureza ou peso

PARAGRAFO ÚNICO) - O “TAXI” não é obrigatório a transportar animais domésticos ou
silvestre

Artigo 6º) Os pontos de “TAXI”, é os números de vagas serão os seguintes: 

- Sede do município -04(quatro) vagas 

- Passagem Boa- 02(duas) vagas

- Assentamento Santa Luiza-01(uma) vaga

Artigo 7º) Nos casos de mudanças de categorias do veículo licenciado de aluguel para o uso
particular, ou alteração de característica do veículo, o proprietário deverá comunicar imediatamente a
Prefeitura Municipal, acompanhado de documentos expedido pela autoridade de trânsito competente.

§ 1º) A transferência ou desistência da vaga concedida poderá ser feita mediante o pagamento da
taxa integral de licenciamento, desde que o substituto preencha os pré-requisitos desta lei.

§ 2º) O não cumprimento das normas expedidas pelo conselho nacional de trânsito- CONTRAN,
sobre a utilização e licenciamento implicara no imediato cancelamento da licença

§ 3º) O desrespeito as tabelas em vigor, devidamente comprovado, também implica em
cancelamento

Artigo 8º) Todos os postos serão obrigados a ter uma guarita conforme modelo fornecido pela
prefeitura.

Artigo 9º) Só serão licenciados veículos com máximo 6(seis) anos de uso

Artigo10º) É verdade a saída de carros de postos pelo sistema denominados DA VEZ, ficando a
critério do uso a escolha do carro de sua preferencia      

Artigo 11º) O executivo municipal, baixará por decreto o regulamento a presente lei, no prazo de
90(noventa) dias.
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Artigo12º) Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA, Estado do Maranhão, aos 11 dias
do mês de setembro de 2006.

 

ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio
Código identificador: $OYHUX5NUOiT

Republicação da Lei n.º 223/2013
   

Lei n.º 223/2013

Altera a redação do art. 6º da Lei n.º 132/2006, a fim de redefinir os pontos de taxi e números de vagas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O art. 6º da lei nº 132/2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º os pontos de taxi e o número de vagas serão os seguintes: 

I. Na sede do município de Lajeado Novo - será de 20(vinte vagas);
II. NO POVOADO Passagem Boa – será de 02(duas) vagas;

III. No Assentamento Santa Luzia – será de 02(duas) vagas;”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA, Estado do Maranhão, aos 16 dias
do mês de setembro de 2013.

EDSON FRANCISCO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Geral do Municipio

Código identificador: $G5LFq3E9LhI

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

AVISO
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE LEI MUNICIPAL

CERTIFICAMOS, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que a LEI MUNICIPAL Nº 132/2006,
datada de 11 (onze) de setembro do ano de 2006 e a LEI MUNICIPAL N.º 223/2013, datada de 16 (dezesseis) de
setembro do ano de 2013, foram devidamente PUBLICADAS NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJEADO NOVO - MA, em conformidade com os procedimentos legais e administrativos vigentes à época para
dar publicidade aos atos normativos municipais. A referida publicação, cumpriu os requisitos de publicidade
exigidos no art. 147, IX, da Constituição do Estado do Maranhão, antes da alteração do dispositivo pela EC nº
081/2019. GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO
MARANHÃO, 08 de outubro de 2025. EDUARDO GOMES PEREIRA. Procurador Geral Municipal - Portaria n.º
121/2025.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Geral do Municipio

Código identificador: $EICWRH2e9df

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DE CONTRATO Nº 89/2025/PMLN/MA.

PROCESSO Nº 027/2025 – PMLN/MA
  RESENHA DE CONTRATO Nº 89/2025/PMLN/MA.
PROCESSO Nº 027/2025 – PMLN/MA. Ata de Registro
de Preços nº 06/2025-PMLN-MA, vinculada ao Pregão
Eletrônico nº 07/2025-PMLN-MA. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - FUNDEB, inscrito no CNPJ nº
53.355.648/0001-47 e a empresa J. M. DOS SANTOS
FONSECA, inscrita no CNPJ nº 19.438.630/0001-70.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e demais normas
pertinentes à espécie. OBJETO: contratação de empresa
para o fornecimento de material de construção civil,
destinados a atender as demandas do Fundo Municipal de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do
município de Lajeado Novo/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato.
VALOR GLOBAL: R$ 55.029,64 (cinquenta e cinco mil,
vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02.16 – Fundo Municipal de
Desenvolvimento da Educação Básica; FONTES DE
RECURSO: 540 – Transferência do FUNDEB – Imposto e
Transferência de Imposto; 541 – Transferência do
FUNDEB – Complementação da União – VAAF; 542 –
Transferência do FUNDEB – Complementação da União –
VAAT; 543 – Transferência do FUNDEB –

Complementação da União – VAAR;
PROJETOS/ATIVIDADES: 12.361.0012.2073 –
Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30%;
12.361.0012.2074 – Manutenção do Ensino Infantil –
Creche 30%; 12.365.0012.2075 – Manutenção do Ensino
Infantil – Pré-Escolar 30%; 12.361.0012.2076 –
Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos – Fundeb 30%;
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo. Lajeado Novo/MA, 07 de outubro de 2025.
Ronis da Costa Santos. Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Geral do Municipio

Código identificador: $X7kPvwTxq.M

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESENHA DE CONTRATO Nº 90/2025/PMLN/MA.

PROCESSO Nº 027/2025 – PMLN/MA

  RESENHA DE CONTRATO Nº 90/2025/PMLN/MA.
PROCESSO Nº 027/2025 – PMLN/MA. Ata de Registro de
Preços nº 06/2025-PMLN-MA, vinculada ao Pregão Eletrônico nº
07/2025-PMLN-MA. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, inscrito no
CNPJ nº 11.550.115/0001-76 e a empresa J. M. DOS SANTOS
FONSECA, inscrita no CNPJ nº 19.438.630/0001-70. BASE
LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes à
espécie. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de
material de construção civil, destinados a atender as demandas do
Fundo Municipal de Saúde de Lajeado Novo/MA. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do
contrato. VALOR GLOBAL: R$ 50.404,27 (cinquenta mil,
quatrocentos e quatro reais e vinte e sete centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.13 –
Fundo Municipal de Saúde de Lajeado Novo; FONTES DE
RECURSO: 500 – Recursos não vinculados de impostos; 600 –
Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
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do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde; PROJETOS/ATIVIDADES:
10.302.0010.2.043 – Manutenção Atendimento Ambulatorial e
Hospitalar; 10.122.0010.2.041 – Manutenção das Atividades do
Fundo Municipal de Saúde; NATUREZA DE DESPESA:
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Lajeado Novo/MA, 07 de
outubro de 2025. Cléia Maria Franco Barros Mesquita. Secretária
Municipal de Saúde.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Geral do Municipio

Código identificador: ktot3zjy9vm20251008171043
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Procuradoria Geral do Município
AVENIDA ANITA VIANA, Nº 43 CENTRO

Cep: 65937-000

ITAIRES LOBO SANTOS DE ANDRADE
Prefeito

EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Municipal

Informações: prefeitura@lajeadonovo.ma.gov.br
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